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LEI nº. 2904/2022 
 

EMENTA: Dispõe sobre a alteração do piso salarial dos 
servidores públicos municipais ocupantes do cargo 
em provimento efetivo de Professor. 

 
AUTORIA:  Poder Executivo Municipal. 

 
A Câmara Municipal de Jaguariaíva Aprovou e eu, Prefeita 

Municipal, na forma do disposto no artigo 67 da Lei Orgânica do Município, promulgada em 

29 de novembro de 2002 e Lei Federal nº 4.320/64, SANCIONO a seguinte LEI: 
 
Art. 1º. O piso salarial dos servidores ocupantes do cargo em 

provimento efetivo de Professor, conforme determinação do art. 5º. da Lei Federal nº. 
11.738/2008 c/c e Plano Municipal da Educação, Lei Municipal nº. 2566/2015, passará a 
vigorar com os seguintes valores: 

 
I. O piso salarial para a categoria do cargo de Professor (40 horas) será de R$ 

3.845,63 (três mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e sessenta e três centavos) por mês; 
II. O piso salarial para o cargo em provimento efetivo de Professor (20 horas) será 

proporcional ao valor estabelecido no inciso I deste artigo. 
 

Art. 2º. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de 
recursos orçamentários próprios, suplementados se necessários. 

 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Paço Municipal, 25 de março de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 


